
CATARA MUNrcIPAL DE TABAPUÃ
HtIAUt D[ tñO P'UfO

6tpìh {il.84o6æ/mlû4

PORTARIA N.O 014 DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

"Goncede inclusão de adicionais de tempo de serviço a servidor e
dá outras providências correlatas"

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara do Município
e Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e regimentais;

Considerando o requerimento protocolado e despachado na Secretaria
Administrativa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP;

Considerando Estatuto do Funcionário Público de Tabapuã, alterado
pela Lei Municipal no. 2.881, de 05 de julho de 2022:

Considerando a Lei Complementar Federal no.226, de 12 de janeiro de
2026 e a Resoluçäo da Câmara Municipal no. 01/2026;

RESOLVE:

Artigo lo - Fica concedido ao Sr. Márcio Paschoal Alves, titular do
cargo de provimento em comissäo de Diretor de Apoio Legislativo, a inclusäo dos adicionais
de tempo de serviço em seus vencimentos, que ficaram congelados conforme a Lei
Complementar Federal no. 173, de27 de maio de2020.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Tabapuå-SP, 26 de janeiro de2O26

DO FACHIN FRANZOTI
Presidente da Gâmara

Registrada e publicada, por afixação me desta Câmara, na data supra

pelo de Secretaria
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